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██ DECRETO      Nº.  9643 ,  de 06 de 
janeiro de  2017

(Altera o § 1º do art. 
1º , o art. 2º, o art. 3º 
e revoga o Parágrafo 
único do art. 7º, do 
Decreto nº 9367 de 22 
de outubro de 2015)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO, Prefeito do Município de Votuporanga, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E C R E T A:
Art. 1º.   Os dispositivos do Decreto nº 9367 

de 22 de outubro de 2015 adiante nomeados, 
passam a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos:

I – o § 1º do art. 1º:
“Art. 1º.   .................
§ 1º.   A diária poderá ser concedida ao Pre-

feito Municipal, ao Vice-Prefeito Municipal, ao Su-
perintendente e ao Superintendente-Adjunto da 
SAEV Ambiental, ao Presidente do VOTUPREV e 
aos agentes honoríficos, considerados assim os 
integrantes dos Conselhos, Fundos e Comissões 
Municipais e congêneres, que se deslocarem, 
temporariamente, da sede do Município para ou-
tra localidade, no desempenho de suas funções, 
missão de estudo ou outras atribuições de interes-
se do Município, devidamente requeridas,  justifi-
cadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal e com 
antecedência de, no mínimo, dois (2) dias úteis, 
excetuados os cargos urgentes e inadiáveis.”(NR)

II – o “caput” do  art. 2º:
“Art. 2º.  O valor das diárias será calculado 

conforme tabela abaixo e inclue hospedagem e 
alimentação:
	

LOCALIDADES

favorecido brasília capitais demais cida-
des

cidades do ex-
terior

Prefeito e Vice-Prefeito R$ 500 ,00 R$ 400,00 R$ 300,00 R$500,00
Secretários Municipais, Superintende e  Superinten-
dente- Adjunto da SAEV Ambiental , Presidente da 
VOTUPREV

R$ 400,00 R$ 300,00 R$ 240,00 R$ 400,00

Agentes Honoríficos R$ 300,00 R$ 240,00 R$ 200,00 R$ 300,00

(NR)
III – o “caput” do art. 3º:
“Art. 3º.  O favorecido pela diária deverá apre-

sentar à Secretaria Municipal da Fazenda, em 
até dez (10) dias, após o regresso, prestação de 
contas das diárias e relatório sucinto, onde conste 
o local do deslocamento, seu motivo, autorização 
do Prefeito Municipal e relatório resumido das 
atividades desenvolvidas, com apresentação de 
documentos originais, sem rasuras referente ao 
transporte utilizado.”(NR)

Art. 2º.  Fica  revogado o Parágrafo único do 
art. 7º do Decreto nº 9367 de 22 de outubro de 
2015.

Art. 3º.  As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão à conta de dotações pró-
prias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves, 06 de janeiro de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVA-
LHO

Prefeito Municipal
CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal  de Governo

DIOGO MENDES VICENTINI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expe-
diente Administrativo e Legislativo da Prefeitura 

Municipal, data supra.
CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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